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PROJETO DE LEI Nº 12/2023 DE 14 DE ABRIL DE 2023 
 

 
Altera a redação do artigo 1º e 4º da lei 
municipal nº 425/2005 e dá outras 
providências. 

 
 

    VANTUIR DUTRA, Prefeito Municipal de Santo Expedito do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
     Faço saber, em cumprimento ao disposto na Legislação em vigor, 
que enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte projeto de Lei: 

 
    Art. 1º - Altera a redação dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 
425/2005, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Mediante prévia e expressa autorização do Prefeito 
Municipal, e com limitação nos recursos disponíveis, poderá o 
Município proporcionar estágio a estudantes regularmente 
matriculados e que venham frequentando cursos vinculados à 
estrutura do ensino público e particular, no nível superior de 
graduação e de pós-graduação, profissionalizante e de 2º grau 
regular ou supletivo.” 

 
............................................ 
 
“Art. 4º - O Município, verificada a existência de recursos 
orçamentários disponíveis, concederá ao estagiário uma bolsa-
auxílio, por hora de estágio efetivamente realizado, cujo valor será 
pago com base na tabela abaixo: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Item Curso 
Valor por 
Hora R$ 

01 Cursos de Ensino Médio e Técnicos 10,00 

02 Cursos de Magistério 13,00 

03 Cursos de Ciências Jurídicas 14,00 

04 
Cursos Superior de Medicina, 
Enfermagem e Odontologia 

16,00 

05 Demais Cursos de Nível Superior 13,00 

06 Curso de pós-graduação                                                                                            17,00 
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Art. 2º - Fica o Município de Santo Expedito do Sul autorizado a 

firmar convênio com o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, através do 
Foro da Comarca de São José do Ouro/RS, para cedência de até dois estagiários 
remunerados para atuar junto ao Foro desta Comarca, a fim de auxiliar nas atividades 
inerentes a processos judiciais. 

 
Art. 3º As disposições desta Lei ficam incluídas no Plano Plurianual 

de Investimento e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

     
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL, 

14 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 

VANTUIR DUTRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                  EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

   Senhora Presidente, 
 

  Senhoras Vereadoras,  
 

   Senhores Vereadores: 
 

    Encaminhamos para exame e votação de Vossas Excelências, o Projeto 
de Lei que altera a lei municipal n. 425/2005, visando atualizar a lei e incluir a possibilidade de 
contratação de estagiário em nível de pós-graduação, bem como para adequação da 
remuneração inerente a esta modalidade de estágio. 

 
Outrossim, esta municipalidade recebeu ofício oriundo do Poder Judiciário 

do Rio Grande do Sul, formulado pelo Juiz de Direito da Comarca de São José do Ouro, Dr. 
Rafael Alessandro Pereira Olympio, buscando a formalização de convênio para cedência de 
estagiários(as) para atuação junto àquela entidade judicial. 

 
Segundo relatos do ofício que segue anexo, há uma demanda grande de 

processos e serviços judiciais, com escassez de servidores, o que torna a prestação 
jurisdicional lenta, causando significativos prejuízos aos cidadãos. 

 
Considerando que nosso município pertence à Comarca de São José do 

Ouro e que muitos de nossos munícipes possuem demandas represadas naquele órgão judicial, 
aguardando desfecho há anos, entendemos, por bem, trazer este anseio ao conhecimento 
desses nobres edis, visando formalizar convênio com o Foro local para cedência de estagiários, 
contando, desde já, com vosso entendimento e aprovação.  

     
   Diante do exposto, espero que este Projeto venha a merecer a 
aprovação unânime de todos os membros desta Casa Legislativa. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL, 

14 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

VANTUIR DUTRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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